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(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 56, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a decisão (Id. 2650059) exarada nos autos do processo administrativo TJAM nº 2025/000028991-00
 
RESOLVE:
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, autorizando a contratação das empresas 

DISPLAY PAINÉIS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 02.648.737/0001-40, no valor total de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais) e ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 03.983.321/0001-41, no valor total 
de R$ 5.002,00 (cinco mil e dois reais), destinados à aquisição de equipamentos de atendimento ao público e mobiliário funcional, 
especifi camente dispensadores de senha, impressoras térmicas, intercomunicadores e impressoras autentifi cadoras para postos de 
trabalho desta Corte de Justiça, conforme Documento de Formalização de Demanda DVPM/SPLAN (SEI nº 2223099), observando-se 
as formalidades de praxe.
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Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA N.º 80, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

O Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 
exercício da competência conferida pelo art. 45, I, da Lei Complementar n.º 261, de 28 de dezembro de 2023, e

CONSIDERANDO a determinação do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, exarada na Resolução n.º 152, de 06/07/2012;

CONSIDERANDO os termos da Resolução TJAM n.º 51, de 03 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo SEI n.º 2026/000001959-00,

RESOLVE:

ESTABELECER o Plantão Judicial das Comarcas de Primeira Entrância deste Poder, no período de 18/01/2026 a 24/01/2026, 
conforme abaixo especifi cado: 

Polo 1 - Amaturá, Atalaia do Norte, Barcelos, Benjamin Constant, Santa Isabel do Rio Negro, Santo Antônio do Iça e Termo Judicial 
de Tonantins, São Gabriel da Cachoeira, São Paulo de Olivença e Tabatinga (1.ª e 2.ª varas).

Comarca de Santa Isabel do Rio Negro – Período de 18/01/2026 a 24/01/2026
Juiz: Dr. TÚLIO DE OLIVEIRA DORINHO

Polo 2 - Alvarães, Fonte Boa, Japurá, Juruá, Jutaí, Maraã, Tefé (1.ª e 2.ª varas, JEC) e Uarini. 

Comarca de Jutaí – Período de 18/01/2026 a 24/01/2026
Juiz: Dr. FRANCISCO POSSIDÔNIO DA CONCEIÇÃO  

Polo 3 - Boca do Acre, Canutama, Carauari, Eirunepé, Envira, Guajará, Ipixuna, Itamarati, Lábrea e Pauini.

Comarca de Lábrea – Período de 18/01/2026 a 24/01/2026
Juiz: Dr. MICHAEL MATOS DE ARAÚJO  

Polo 4 - Apuí, Autazes, Borba, Humaitá (1.ª e 2.ª varas, JEC), Manicoré (1.ª e 2.ª varas) Novo Aripuanã.

1.ª Vara da Comarca de Humaitá – Período de 18/01/2026 a 24/01/2026
Juiz: Dr. DIEGO BRUM LEGASPE BARBOSA  


